
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZA

GABINETE DO PREFEITO

ESTABELEcE o íttplce
GERAL, ANUAL, DOS
PODER EXECUTIVO,
PENSIONISTAS.

LEI MUNICIPAL NO 552/2003, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2003.

PARA A RevlsÃo
SERVIDORES DO

APOSENTADOS E

LUIZ CARLOS R|BOLD|, prefeito Municipat de Santa
Tgeza. Estado do Rio Grande do Sul, faço saber que o Legislativo aprovou e eu sanciono a
qrite:

LEI:

m- lo A revisão geral, anual de que trata o inciso X, parte final, do
tt 37 da Constituição Federal, será feita, nos termos da Lei no 478t2002, de 25 de outubro
lr-NfrZ com vigência desde o dia 1o de novembro de 2OO2, pela aplicação do índice de
fO|3 (dez por cento) aos servidores do Poder Executivo, exceto, aos Secretários Municipais,
tErs,ya aos aposentados e pensionistas.

n ? A despesa decorrente será atendida pelas dotações próprias
tb cçarnento para o ano de 2003.

m- 3! Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
ctoagindo seus efeitos ao dia 1o de novembro de 2003.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA
TEREZA, aos 20 dias do mês de novembro de 2003.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZA

GABTNETE DO PREFEITO

Tabela de vencimentos dos servidores do Quadro de cargos

de provimento Efetivo, euadro de Provimento em Comissão e Funções Gratificadas, válida a

partir de 1o de novembro de 2003.
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Santa Tereza,20 de novembro de 2003.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZA

GABINETE DO PREFEITO

Tabela de vencimentos dos cargos Efetivos
do Magistério Público Municipal, válida a partirde 1o de novembro de
2003.

Santa Tereza, 20 de novembro de 2003.

LUIZ C RIBOLDI
nicipal

N,ÍVei$

crÁssF 1 2 3 4,'.,..

A 365,09 609,1 3 727,95 869,20
E 419,93 700,51 837,04 999,57
Ç 456,34 761,40 909,93 1.096,49
D 492,95 823,1 0 992,60 1.173,4A
ts 529,32 883,22 1.055,40 1.260,31
F 565,94 944,13 1.129,19 1.347,24
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